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ASSEMBLEIALEGISLATIVA REGIONAL

Resolução da Assembleia Legislativa 
Regional n.º 15/2001/M 

de 24 de Maio

Alteração do quadro de pessoal da Assembleia
Legislativa Regional 

A Assembleia Legislativa Regional da Madeira, nos
termos do artigo 31.º, n.º 2, do Decreto Legislativo Regional
n.º 24/89/M, de 7 de Setembro, na redacção dada pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 10-A/2000/M, de 27 de
Abril, sob proposta do Conselho de Administração, resolve
alterar o quadro do seu pessoal, acrescentando-lhe no grupo
de pessoal administrativo, carreira de chefia, categoria de
chefe de secção, constante do anexo I ao referido diploma,
dois lugares. 

Aprovada em sessão plenária da Assembleia Legislativa
Regional da Madeira em 17 de Abril de 2001. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA REGIONAL,
José Miguel Jardim d’Olival Mendonça. 

Resolução da Assembleia Legislativa 
Regional n.º 16/2001/M 

de 24 de Maio

Designa o representante da Assembleia Legislativa
Regional da Madeira no grupo de trabalho para a

elaboração de um anteprojecto de revisão da Lei de
Finanças das Regiões Autónomas

A Assembleia Legislativa Regional da Madeira, reunida
em plenário de 27 de Abril de 2001, resolve, nos termos do
Estatuto Político-Administrativo da Região e para o efeito de
integração no grupo de trabalho para a elaboração de um
anteprojecto de revisão da Lei de Finanças das Regiões
Autónomas, designar como seu representante o Dr.
Guilherme Henrique Valente Rodrigues da Silva. 

Aprovada em sessão plenária da Assembleia Legislativa
Regional da Madeira em 27 de Abril de 2001. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA REGIONAL,
José Miguel Jardim d’Olival Mendonça. 
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O Preço deste número: 229$00 - 1.14 Euros (IVA incluído)

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Secretaria-

-Geral da Presidência do Governo Regional da Madeira.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .2 892$00, cada;
Duas laudas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .3 136$00, cada;
Três laudas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .5 141$00, cada;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .5 472$00, cada;
Cinco laudas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .5 690$00, cada;
Seis ou mais laudas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .6 896$00, cada.

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página 55$00.

A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 118-A/00, de 22 de

Dezembro) e o imposto devido.
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Anual Semestral
Uma Série 4 689$00 2 410$00 

Duas Séries 9 030$00 4 515$00 
Três Séries 11 025$00 5 513$00 
Completa 12 915$00 6 510$00 

Execução gráfica “Jornal Oficial”

I m p ressão “Imprensa Regional da Madeira, E.P. ”


